
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.194.205 - PR 
(2017/0277614-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MARIA MARQUES DA SILVA 
AGRAVANTE : MARILDA MARINHO PRESIBELLA 
AGRAVANTE : THEODOZIA LESUK 
ADVOGADOS : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA  - PR031093 
   JONAS BORGES  - PR030534 
   DALMA PISKE TEIXEIRA  - PR058530 
AGRAVADO  : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : CLIFFORD GUILHERME DAL POZZO YUGUE E 

OUTRO(S) - PR056836 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE. SEGUNDA-FEIRA DE CARNAVAL. 
FERIADO LOCAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
MOMENTO ADEQUADO. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO. NÃO DEMONSTRAÇÃO NA HIPÓTESE. AGRAVO 
DESPROVIDO. 
1. É intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo de 15 dias 
úteis, nos termos do art. 219, c/c o art. 1.003, § 5º, ambos do CPC/2015. 
2. A segunda-feira de carnaval, acaso reconhecida como feriado local 
pelo Tribunal de Justiça estadual, exige a comprovação da suspensão do 
expediente forense, conforme entendimento deste Tribunal Superior. 
3. Conforme a jurisprudência consolidada desta Corte Superior, para fins 
de aferição de tempestividade, a ocorrência de feriado local ou suspensão 
do expediente forense deverá ser comprovada, mediante documento 
idôneo, no ato da interposição do recurso. 
4. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
 

  

Brasília, 17 de maio de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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